
cÂmaRA MUNIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paranét
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA NO 3212022

O PRESIDENTE.DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DA
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Concederférias regulamentares ao servidor Mario Luiz Grande, ocupante do cargo de
Assessor Parlamentar ll, contadas de 28 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022,
referente ao período aquisitivo de 02 de setembro de 2021 a 01 de setembro de 2022, conforme
requerimento no 9112022, protocolado sob no 82912022 e deferido em 27 de setembro de 2O22.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 28 de setembro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
. Presidente
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

CÂiuÂR,{ I\ITjNICIP,\I, DE vEREADORES DO I}ITiNICÍPIO DE PIT.,I\I;A
PORTARIA N" 3212022

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE \EREADORES DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS .{TRIBUIÇÕES.
CONFERIDAS PELO ARTICO 27 DO REGIMENTO INTERNO.

RESOLVE

Art. lo Conccder lérias regulanlentares ao servidor Mario Luiz
Grande, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar II. contadas de 28
«le setenrbro de 2022 a 07 tle t'rutubro «le 1021, referente ao período

aquisitivo de 02 de setembro de 2021 a 01 de setembro de 2022,

conftrnne requerirnento rf 9l/2022. protocolado sob n' 829;2022 e

deferido em 27 de setembro de 2022.

Art. 2' Esta Portaria entra errr vigor na data de sua publicação.

Pitanga. 18 de sete'mbro de 2022.

LAB R I C IO D T ÁRTE H O L O I/KA
Presidente
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